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Anexo Único

Proprietário Bairro Inscrição 
Imobiliária Notificação Infração

AGROPECUARIA 

CAICARINHA LTDA 
CORONEL 
ANTONINO 3500040032 543038 A 

ANTONIA MORAES 
CORREA DA COSTA VILA CARLOTA 8070280087 542592 A 

ARY MONTEIRO

PARQUE 
RESIDENCIAL 
IRACY COELHO 
NETTO

14080170034 543466 A 

CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL 

JARDIM 
MANSUR 9000110172 543462 A 

CARLOS FRANCISCO 
DOS SANTOS ALVES PEREIRA 8850100072 543007 A 

CARMEN LUCIA 
GOMES DE SOUZA AERO RANCHO 7890010070 543097 A 

CLAUDIA RENATA 
PAES LANDIM 
BANGOIM 

MATA DO 
JACINTO 3540150043 543037 A 

ESTILO 
CONSTRUCOES E 
ENGENHARIA LTDA 

PIONEIROS 8820210094 543016 A 

JOSE VIEIRA FILHO JARDIM 
BOTAFOGO 8830090267 543101 A 

LUCAS NATHAN 
OBERGER VILA AIMORE 8900220082 543488 A 

LUIZ EVANDRO DE 
OLIVEIRA 

RESIDENCIAL 
OLIVEIRA I 4750040158 542778 A 

MARIA DOMINGAS 
ROMERO PIONEIROS 8820210191 543015 A 

MARIA NAIR DO 
NASCIMENTO SANTOS PIONEIROS 8740160398 543061 A 

MARIO DOUGLAS 
REIS SILVA 

SÃO JORGE DA 
LAGOA 7730010170 540723 A 

MARIO DOUGLAS 
REIS SILVA

SÃO JORGE DA 
LAGOA 7730010375 540724 A 

MARLENE MOREIRA 
DIAS AERO RANCHO 7880140048 543497 A 

MARTA MARIANO DA 
SILVA  

NOVA CAMPO 
GRANDE 11780010349 536517 A 

MOACIR TELES 
PAULON 

NOVA CAMPO 
GRANDE 11780020166 536523 A 

NOEMIA LIMA DA 
SILVA AERO RANCHO 7990080016 543093 A 

OLEIR MARTINS 
RODRIGUES AERO RANCHO 7960060053 543050 A 

PAULO DO 
NASCIMENTO XAVIER VILA ROMANA 11440532847 542660 A 

 ROBERTO DE 
ALMEIDA 

MATA DO 
JACINTO 3430210164 542610 A 

WILLIAN DOS ANJOS 
BOAVENTURA/
NATANIELLY CALVIS 
TEIXEIRA  

PORTAL 
CAIOBA 7800080201 535398 A 

Campo Grande - MS, 9 de março de 2026.

Berenice Maria Jacob Domingues
 Diretora-Presidente da Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
(Planurb)

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

EDITAL N. 04/2026 – NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, através da AGÊNCIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – AGETRAN constatou irregularidades 
no uso do sistema municipal de mobilidade urbana. Portanto, conforme auto (s) de 
infração gerado (s) pela fiscalização e por ter restado infrutífera a notificação pessoal, 
cita/notifica os autuados elencados nas tabelas a seguir, através deste edital, de acordo 
com os respectivos enquadramentos legais e prazos recursais, para apresentarem defesa 
junto a esta Agência, sito à Avenida Gury Marques, 2395 – Bairro Universitário – Campo 
Grande/MS, sob pena de implantação das respectivas penalidades.

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO ENQUADRAMENTO 
LEGAL: Art. 11 DA LEI MUNICIPAL N. 2.909/1992
PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO: ATÉ 05/05/2026
PRAZO RECURSAL: ATÉ 12/05/2026

AUTUADO I N S C R I Ç Ã O 
IMOBILIÁRIA

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

MARIA JOSEFA PEREIRA 15060230150 D 471608 R$ 678,10

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO ENQUADRAMENTO 
LEGAL: Art. 11 DA LEI MUNICIPAL N. 2.909/1992
PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO: ATÉ 14/05/2026
PRAZO RECURSAL: ATÉ 21/05/2026

AUTUADO I N S C R I Ç Ã O 
IMOBILIÁRIA

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

OSVALDO CABRAL 5290210064 D 471169 R$ 643,80

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO ENQUADRAMENTO 
LEGAL: Art. 11 DA LEI MUNICIPAL N. 2.909/1992
PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO: ATÉ 15/06/2026
PRAZO RECURSAL: ATÉ 22/06/2026

AUTUADO I N S C R I Ç Ã O 
MUNICIPAL

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

PATRÍCIA DA SILVA DE OLIVEIRA 
PERFUMARIA E MEDICAMENTOS 
LTDA

00369928007 D 471379 R$ 1.287,60

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO ENQUADRAMENTO 
LEGAL: Art. 11 DA LEI MUNICIPAL N. 2.909/1992
PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO: ATÉ 15/06/2026
PRAZO RECURSAL: ATÉ 22/06/2026

AUTUADO I N S C R I Ç Ã O 
IMOBILIÁRIA

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

ORLANDO TAKEYOSHI MORIYA 004150020412 D 471322 R$ 643,80

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO ENQUADRAMENTO 
LEGAL: Art. 12 DA LEI MUNICIPAL N. 2.909/92
PRAZO RECURSAL: ATÉ 07/05/2026

AUTUADO I N S C R I Ç Ã O 
IMOBILIÁRIA

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

HERMES QUIRINO DE SOUZA 4160080081 D 471703 R$ 1.695,25

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 
ENQUADRAMENTO LEGAL: Art. 12 DA LEI MUNICIPAL N. 2.909/92
PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO: ATÉ 05/05/2026
PRAZO RECURSAL: ATÉ 12/05/2026

AUTUADO INSCRIÇÃO 
IMOBILIÁRIA

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

ROSINA SANTOS RICARDINO 1970180210 D 471680 R$ 1.695,25

ADÉLIA DOLORES DIAS 4160010075 D 471676 R$ 1.695,25

JUDICLEI LOPES ALONSO 4370010345 D 471666 R$ 1.695,25

IVANIR OSCALINA DA SILVA 1970180032 D 471678 R$ 1.695,25

LÁZARO FRANCISCO DE 
OLIVEIRA 4170100048 D 471715 R$ 1.695,25

CRISTINA ESPOSITO GOMES 4170070157 D 471716 R$ 1.695,25

ROSELY SILVA FERREIRA DE 
CASTRO 5300030035 D 471719 R$ 1.695,25

LAURINETE PEREIRA DO CARMO 2780170240 D 471697 R$ 1.695,25

BENAIGTON ULAIR LUCAS 
SANTOS 5870170132 D 471264 R$ 1.609,50

EVERALDO GOMES DA SILVA 1850140037 D 471449 R$ 1.609,50

EDELVECIO MARTINS 4580020025 D 471583 R$ 1.609,50

JG CONSTRUTORA EIRELI 9110140026 D 471576 R$ 1.609,50

ESPÓLIO DE EDUARDO OLÍMPIO 
MACHADO 4680020120 D 471613 R$ 1.609,50

J CACHOEIRA ANDRADE 
CONSTRUCOES LTDA ME 7970090244 D 471431 R$ 1.609,50

CELSO RICARDI DE OLIVEIRA 15350020044 D 471514 R$ 1.609,50

MARCUS VINÍCIUS BOACALHE 2770070115 D 471589 R$ 1.695,25

NELLY IRENE MORELLO DIEHL 7990120069 D 471654 R$ 1.695,25

LISLAINE DO NASCIMENTO 
VEIBER 7980070160 D 471651 R$ 1.695,25

HELIEDER RONAN DE SOUZA 4340010057 D 471433 R$ 1.609,50

VANESSA ARTACHO PERES 
VALIENTE 4370070097 D 470045 R$ 1.609,50

DANIEL REINHEIMER 4340010359 D 470962 R$ 1.609,50

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 
ENQUADRAMENTO LEGAL: Art. 12 DA LEI MUNICIPAL N. 2.909/92
PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO: ATÉ 07/05/2026
PRAZO RECURSAL: ATÉ 14/05/2026

AUTUADO INSCRIÇÃO 
IMOBILIÁRIA

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

BKB CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 9830050164 D 471456 R$ 1.609,50

WALDEMAR NABARRETE JÚNIOR 3930010773 D 471616 R$ 1.695,25

ALEXANDRINO CONSTRUÇÕES 
LTDA 8870060050 D 471688 R$ 1.695,25

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 
ENQUADRAMENTO LEGAL: Art. 21 DA LEI MUNICIPAL N. 2.909/92
PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO: ATÉ 15/06/2026
PRAZO RECURSAL: ATÉ 22/06/2026

AUTUADO INSCRIÇÃO 
IMOBILIÁRIA

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

ORLANDO TAKEYOSHI MORIYA 4150020412 D 471321 R$ 9.657,00
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IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 
ENQUADRAMENTO LEGAL: Art. 84, INCISO IV, DA LEI MUNICIPAL N. 
2.909/1992
PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO: ATÉ 07/05/2026
PRAZO RECURSAL: ATÉ 14/05/2026

AUTUADO INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

ALEF DAVID HERMISDORF 
FERREIRA 0321530001 D 471345 R$ 9.657,00

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
E VOLUMOSOS 
ENQUADRAMENTO LEGAL: Art. 17, §3°, DO DECRETO 13.754/2019
PRAZO RECURSAL: ATÉ 14/05/2026

AUTUADO INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

MS ENTULHOS LTDA 0253886005 D 471600 R$ 3.087,84

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
E VOLUMOSOS 
ENQUADRAMENTO LEGAL: ART. 19, §1º C/C ART. 26 DO DEC. 13.754/2019
PRAZO RECURSAL: ATÉ 14/05/2026

AUTUADO INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

SILVA LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS 
LTDA ME 0 181244003 D 471279 R$ 2.377,27

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
E VOLUMOSOS 
ENQUADRAMENTO LEGAL: Art. 2º, §1°, DA LEI MUNICIPAL N. 4864/2010
PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO: ATÉ 30/04/2026
PRAZO RECURSAL: ATÉ 15/05/2026

AUTUADO I N S C R I Ç Ã O 
IMOBILIÁRIA

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

NIDIA MISAE AGUENA KANASHIRO 7980220103 D 471508 R$ 3.087,84

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
E VOLUMOSOS 
ENQUADRAMENTO LEGAL: ART. 15°, §3°, II DA LEI MUNICIPAL N. 
4864/2010
PRAZO RECURSAL: ATÉ 14/05/2026

AUTUADO INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

ERICK PEREIRA DA COSTA 
04660256103 243717000 D 471820 R$ 1.626,06

ERICK PEREIRA DA COSTA 
04660256103 243717000 D 471821 R$ 1.626,06

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2026.
 

KELLY BEATRIZ DE SOUZA
Chefe de Processos de Mobilidade

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
A AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – AGETRAN, torna pública 
a NOTIFICAÇÃO da empresa CARVALHO COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 511.361.110/0001-60, com sede na Rua Padre 
Antônio Franco, nº 150, Nova Lima, CEP 79017-132, Campo Grande – MS, compromitente 
fornecedora Dispensa DP. N.027/2025, Processo Administrativo nº 006339/2025-86, para 
que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresente defesa dirigida ao Diretor-Presidente 
da Agência Municipal de Transporte e Trânsito – AGETRAN, tendo em vista a aplicação 
das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 1° de abril 2021.

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE MARÇO DE 2026.

PAULO DA SILVA
Diretor-Presidente da Agência Municipal de Transporte e Trânsito – AGETRAN

ATOS DE PESSOAL

ATOS DA PREFEITA

REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÃO NO ORIGINAL PUBLICADO NO 
DIOGRANDE n. 8.204, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

DECRETO “PE” n. 132, DE 21 DE JANEIRO DE 2026.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER licença capacitação à servidora ANA LOURDES MIRANDA DE 
VASCONCELOS, matrícula n. 393362/01, ocupante do cargo de Odontólogo, Referência 
17, Classe “D”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para participar do Curso de 
Especialização em Preceptoria para Educação Profissional em Saúde com Ênfase na 
Atenção Primária e Vigilância em Saúde, na Escola Técnica do SUS Professora Ena 
de Araújo Galvão, em Campo Grande - MS, com fulcro no art. 140, inciso I, da Lei 
Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, conforme especificações abaixo 
(Processo n. 56783/2025-42):

Mês/Ano Dias Período

Outubro/2025 20 Integral

Dezembro/2025 8 Integral

Fevereiro/2026 2 Integral

Abril/2026 13 Integral

Julho/2026 27 Integral

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JANEIRO DE 2026.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

DECRETO “PE” n. 550, DE 11 DE MARÇO DE 2026.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital 
do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER ao servidor MARCELO SANTANA SILVEIRA, matrículas n. 383458/11 
e 383458/12, ocupante do cargo de Médico, Referência 18, Classes “D” e “A”, 
respectivamente, licença para desempenho de Mandato Classista, para o Sindicato dos 
Médicos de Mato Grosso do Sul – SINMED/MS, com efeito a partir da data de publicação, 
com fulcro nos artigos 157 a 161, todos da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 
2011 (Processo n. 14926/2026-20).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE MARÇO DE 2026.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

DECRETO “PE” n. 551, DE 11 DE MARÇO DE 2026.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital 
do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

NOMEAR os membros representantes do Órgão Não Governamental abaixo 
relacionados, para comporem o Conselho Municipal de Proteção ao Patrimônio 
Histórico - CMPPH, em conformidade com a Lei de Criação n. 3.810 de 06 de novembro 
de 2000, e completar mandato até 16 de abril de 2026 (Processo n. 76293/2025-62).

INSTITUTO HISTÓRICO E GEOGRÁFICO DE MS - IHG

MEMBRO EM SUBSTITUIÇÃO A

Suplente: Maria Madalena Dib Mereb 
Greco Suplente: Arlinda Cantero Dorsa

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE MARÇO DE 2026.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal 

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

DECRETO “PE” n. 552, DE 11 DE MARÇO DE 2026.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital 
do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

NOMEAR membros representantes de órgão governamentais abaixo relacionados, 
para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, e completar 
mandato até 8 de junho de 2028 (Processo n. 54626/2025-01).

Fundação Municipal de Cultura - FUNDAC

MEMBROS EM SUBSTITUIÇÃO A

Suplente: Ana Carolina Pereira Carvalho Suplente: Vanessa Basso Perosa

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE MARÇO DE 2026.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

DECRETO “PE” n. 553, DE 11 DE MARÇO DE 2026.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

NOMEAR DAVID FERREIRA NANTES, para compor como titular, o Conselho 


